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Processo Administrativo N.º: 3494/2018 

Interessado: LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 

Assunto: – Pedido de Esclarecimento ao Edital do Pregão Presencial nº 030/2018- 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para 

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos 

sólidos domiciliares e comerciais, para atender as necessidades do Município 

de Chapada dos Guimarães/MT, de acordo com as condições e demais 

especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2018 

 

Considerando o Pedido de Esclarecimento da empresa LOCAR 

SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, a pregoeira do certame apresenta a resposta, 

como segue: 

 

 

QUESTIONAMENTO 

 

1) Quantidade necessária de coletores/garis para efeito da formulação da 

proposta: 

Resposta: CADA equipe será formada por 01 (um) MOTORISTA e 04 

(quatro) COLETORES/GARIS, motorista devidamente habilitado e os coletores com 

todos os equipamentos de EPIs necessários para realização do trabalho. 

 

Ocorre que houve um erro material de digitação, no item 4.3.1, inciso VIII, 

devendo ser levado em consideração o valor por extenso. 

 

 

Item 12.2.3.2 = Para fins de habilitação a licitante deverá comprovar 

patrimônio liquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor do 

LOTE, por meio de Balanço Patrimonial, o qual deverá estar 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante: 

Pergunta: considerando o referido item, por estar ausente o valor 

estimado para contratação, além de não conter referencia ao lote citado 

neste item, questionamos a comprovação do patrimônio líquido deve ser 

de 5(cinco por cento) do valor da nossa proposta? 

Resposta: O valor de comprovação e sobre o valor da proposta da 

licitante. 
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2) Onde será realizada a destinação final e as despesas com o aterro sanitário 

será por conta da Contratante, ou será por conta da contratada? 

Resposta: A destinação final será no aterro Sanitário existente neste 

município, o qual ficará a cargo da contratante as despesas com o mesmo. 

 

Por fim, ressalta-se que a Pregão Presencial nº. 030/2018 será realizada no dia 

01/11/2018, às 9h00min. (horário de Mato Grosso/MT). 

 

Chapada dos Guimarães, 25 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maili da silva Matoso 

Pregoeira 

 


